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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 08/2018, do Executivo Municipal.   
PRORROGA PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 73 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.005, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 09/2018, referida matéria faz-se necessária em razão de que o Executivo Municipal carece de um prazo maior para consolidação das informações recebidas das funerárias, indicando todas as unidades tumulares que estejam sob sua custódia, permitindo-se a exauriente identificação e localização das unidades disponíveis para sepultamento que estejam sob sua detenção.

Portanto, o lapso maior permitirá que a municipalidade possa publicar Decisão Administrativa fundamentada onde irá listar, identificar e arrolar todas as unidades disponíveis nas funerárias, que serão consolidadas nos livros de registro, efetuando-se as anotações de praxe.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
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